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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

R E S 0 L U E :

Contratar a Sra. FÍTIMA COUTINHD REZENDE para a 
função de Servente, Referência "l", do Quadro do Pessoal Va
riável da Prefeitura Municipal, a partir de 28 de fevereiro 
de 1980.

Registre-se e cumpra-se.

de fevereiro de 1980.

ART^R BALLERllNI 
= Pr^reito Municipal

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic^i 
pal e publicada no Paço Municipal em 25 de fevereiro de 1980

MARIA ANTONIA PEREIRA 
^Encarregada do Setor de Serviços Gerais;


